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INDICAÇÃO Nº. 075/2001.

INDICAMOS AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, A NECESSIDADE DE SER REFORMULADA A LEI 018/91, ESTATUTO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL.

J U S T I F I C A T I V A

A Lei 018/91 de 29/11/91, que trata do Estatuto do Magistério Municipal, precisa de alterações ou mesmo revogação para que outra seja elaborada dentro da nova sistemática vigente.

Indicamos, portanto, para que seja apresentado Projeto de Lei, na forma de Lei Orgânica dos Profissionais da Educação Básica, cuja competência de iniciativa é exclusiva do Executivo, porque tratará em sua redação de matéria financeira, incluindo cargos, carreira e salários.

A necessidade de adequação é em vista das várias alterações constitucionais e legais que afetam e prejudicam a eficácia da Lei em vigor.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares 28 de maio de 2001.

Ver. Vitório J. Deprá – PMDB
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